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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CÁSSIO ANDRADE)

Inclui novo artigo na Lei nº 13.146, de 6
de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão
ou  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),
para  determinar  a  obrigatoriedade  de
tradutor de Libras no caso de bens culturais
que  envolvam  o  uso  vocal  de  linguagem
para  público  de  mais  de  quatrocentos
espectadores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Inclua-se art. 44-A na Lei nº 13.146, de 6 de julho de

2015, na seguinte forma:

“Art. 44-A. Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do

art.  42,  todo  bem  cultural  oferecido  sob  a  forma  de

manifestação presencial ou a distância que envolva uso vocal

da linguagem, como espetáculos musicais, teatro e outros, e

que seja destinada a público de mais de 400 (quatrocentos)

espectadores, deverá contar com tradutor de Língua Brasileira

de Sinais (Libras).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo de inclusão das pessoas com deficiência (PcDs) foi

uma grande conquista da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira da

Inclusão  ou  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência).  No  entanto,  ainda  é

necessário tornar prática mais efetiva o cumprimento dos dispositivos desta

Lei. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cássio Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224374344700
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Embora o inciso I do art. 42 da LBI já obrigue a disponibilização

de  formato  acessível  a  PcDs  a  todos  os  bens  culturais,  entendemos  ser

relevante especificação no que se refere à obrigatoriedade de tradutores de

Libras para  shows, apresentações de teatro e outras manifestações culturais

destinadas a públicos maiores que 400 pessoas, seja em formato presencial ou

a distância, síncrono ou assíncrono.

Por  essa razão,  apresentamos proposta de complementação

do disposto na LBI,  com a inclusão de novo artigo na referida norma legal.

Diante  do  exposto,  solicitamos  apoio  dos  Nobres  Pares  para  que  esta

proposição legislativa seja aprovada.

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2022.

Deputado CÁSSIO ANDRADE

                                                            PSB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao 

lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:  

I - a bens culturais em formato acessível;  

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e 

desportivas em formato acessível; e  

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam 

serviços ou eventos culturais e esportivos.  

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa 

com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual.  

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 

superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as 

normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.  

 

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência 

em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 

protagonismo, devendo:  

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas;  

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por 

pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e  

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades 

recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade 

de condições com as demais pessoas.  
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Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 

espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 

pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 

disposto em regulamento.  

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 

recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 

devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das saídas, em 

conformidade com as normas de acessibilidade.  

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 

podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 

mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento.  

 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais que 

garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a grupo familiar 

e comunitário.  

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas 

de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, a 

fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso 

de emergência.  

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem atender 

às normas de acessibilidade em vigor.  

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência.  

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 

cobrado das demais pessoas.  

 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 

princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme 

legislação em vigor.  

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 

por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.  

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em 

rotas acessíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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